
ESTADO DO MARANHÃO

PREIEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : OL.6LI.4OO 10001-04

PARECER JURíD|CO 2O0lOr /2022

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

ASSUNTO: Anólise do possibilidode de ControtoçÕo direto, otrovés de Dispenso de
LicitoçÕo, com fundomento no Artigo 75, inciso l, do Lei no 

,l4.13312021.

Processo Administrotivo no 040 1 001 12022

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO
DE BOM LUGAR - MA.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DTRETA. DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO I. DA
LEI NO 14.13312021. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALTDADE, ARTTGO 53, § 1", tNC|SO I E il
clc 72, tNcrso ilr, DA LEr No 14.13312021 .

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCíPIOS
NORTEADORES DA LTCTTAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Troto-se de solicitoçoo exorodo do Secretorio Municipol de Obros do
Município de Bom Lugor MA, ocerco do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

-NA eRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE coNSULTORTA E ASSESSoRTA TÉcNrcA JUNTo Ao sEToR
DE ENGENHARIA DO lúUNICíptO DE BOM LUGAR - MA, de ocordo com os documentos
que integrom o processo odministrotivo 040.l00.l 12022, o quol requer o processomento
de dispenso de licitoçÕo com fundomentos no Novo Lei de LicitoçÕes (Lei

no I 4.13312021) .

É o que se iem o relotor.

Em seguido, exoro-se o opinotivo e o onolise jurídico

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preombulormente é importonte destocor que o submissÕo dos dispensos de
licitoçoes, no Lei 14.13312021, possui omporo, respectivomente, em seu ortigo 53, §.l",
inciso I clc o ortigo 72,inciso lll, que ossim dispÕem:

Ern.'@ -site:bomlugar.ma.gov.br 

#

iz0
l.rbrica:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N.P.J. : OL.6tt.4OO 10001-04

"Art. 53. Ao finol do fose preporo o,o
licitotorio seguiró poro o orgÕo de ossessoromento
jurídico do AdministroÇõo, que reolizoró controle
prévio de legolidode medionte onolise jurídico do
controtoçÕo.

§ lo - No eloboroçÕo do porecer jurídico, o orgÕo de
ossessoromento jurídico do AdministroçÕo devero:

I - Aprecior o processo licitotório conforme critérios
objetivos prévios de otribuiçÕo de prioridode;

ll - Redigir suo monifestoçÕo em linguogem simples e
compreensível e de formo cloro e objetivo, com
oprecioçÕo de todos os elementos indispensóveis o
controtoçÕo e com exposiçõo dos pressupostos de
foto e de direito levodos em consideroçõo no onólise
jurídico."

"Art. 72. O processo de controtoçÕo direto,
compreende os cosos de inexigibilidode e de
dispenso de licitoçÕo, deveró ser instruído com os

seguintes documentos:

lll - Porecer JurÍdico e poreceres técnicos, se for o
coso, que demonstrem o otendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, o presente onólise tem o finolidode de verificor o
conformidode do procedimento, com os disposições fixodos no novo Lei de licitoções,
em especiol no que tonge o possibilidode legol de controtoçôo direto dos serviços,

--;endo por fundomento o ortigo 75, inciso ll, do Lei no. 14.13312021.

Preliminormente, cumpre esclorecer que, o presente monifestoçÕo limitor-se-ó
o dúvido estritomente jurídico "in obstroto", oro proposto e, oos ospectos jurídicos do
motério, obstendo-se quonto oos ospectos técnicos, odministrotivos, econômico-
finonceiros e quonto o outros questões nÕo ventilodos ou que exijom o exercício de
conveniêncio e discricionoriedode do AdministroçÕo.

Por esso rozõo, o emissõo deste porecer nÕo significo endosso oo merito
odministrotivo, tendo em visto que é relotivo à óreo jurídico, nÕo odentrondo à
competêncio técnico do AdministroçÕo, em otendimento à recomendoçÕo do
Consultorio Gerol do Uniõo, por meio dos Boos Próticos Consultivos - BCP no 07, quol
sejo:

O Orgao Consu/Íivo nÕo deve emitir monifesfoçôes
conc/usivos sobre temos nõo jurídicos, fois como os
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fécnicos, administrativos ou de conveniêncio ou
oportunidode, sem prejuízo do possibi/idode de emitir
opiniõo ou fozer recomendoçoes sobre Íois quesfões,
opontondo trotor-se de juízo discricionorio, se oplicavel.
Ademois, coso odentre em questao jurídico gue posso fer
reflexo significotivo em ospecfo técnico deve apontar e
esc/orecer quol o situoçõo jurídico exisfenÍe que outoriza
suo monifesfoçõo noque/e ponto.

A normo citodo ocimo é fundomentol poro osseguror o correto oplicoçoo do
princípio do legolidode, poro que os otos odministrotivos nÕo contenhom estipuloções
que controvenhom ô lei, posto que, o preceito do legolidode é, singulormente,
relevonte nos otos odministrotivos.

\-/ Assim, se foz necessório o exome prévio, poro que o AdministroçÕo nÕo se

sujeiÍe o violor um princípio de direito, o que é severomente tÕo grove como tronsgredir
umo normo.

Por esse motivo, o ConstituiçÕo Federol em seu ortigo 37 estobelece que, o
Administroçoo Público observoro os Princípios do Legolidode, lmpessoolidode,
Morolidode, Publicidode e Eficiêncio.

Jó no que tonge o inofostobilidode do procedimento licitotorio, o inciso XXI

do ortigo retro mencionodo ossevero que, ressolvodos os cosos especificodos no
legisloçõo, os obros, serviços, compros e olienoções serõo controtodos medionte
processo de licitoçÕo público que ossegure iguoldode de condiçÕes o todos os

concorrentes, com clóusulos que estobeleçom obrigoçoes de pogomento, montidos os

condiçÕes efetivos do proposto, nos termos do lei, o quol somente permitiro os
exigêncios de quolificoçÕo técnico e econômico, indispensoveis à gorontio do
:umprimento dos obrigoçÕes.

Conforme despocho de solicitoçoo e outorizoçõo do Secretorio do posto, e
considerondo que o objeto requisitodo é importonte poro o cidode, foz-se necessório o
reotizoçÕo do coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA TÉCNTCA JUNTO AO SErOR DE ENGENHARTA

DO MUNICÍptO DE BOM LUGAR - MA, trozendo desso formo o reolizoçÕo dos serviços.

Devidomente instruído, o processo foro remetido o Procurodorio Jurídico, poro
emissõo de porecer ocerco do legolidode do procedimento, objetivondo o
controtoçÕo direto de empreso poro o reolizoçÕo dos serviços oro solicitodos.

Desto feito, como previsto no normo superior, o reolizoçÕo do procedimento é
o regro, contudo, o próprio lei de licitoções prevê situoções em que é mois vontojoso
poro o AdministroçÕo, o formolizoçÕo do controtoçôo direto, ou sejo, sem que hojo o
necessidode do procedimento licitotorio.

Piocessc;
rt-
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Assim, conforme previsôo do Artigo 75, l, do Lei 14.13312021 (Novo Lei de
Licitoções) trouxe em seu texto o possibilidode de reolizor dispenso de licitoções poro
controtoçÕo que envolvo volores inferiores o R$ 100.000,00 (cem mil reois), no coso de
outros serviços;

Com efeito, conforme previsto no normo retrociiodo, os critérios se oplicom no
coso em telo, umo vez que, consoonte disposto no Artigo 75, inciso l, do Novo Lei de
LicitoçÕes e Controtos (Lei no 

,l4.13312021), 
e outorizodo e esto em hormonio com o lei o

controtoçÕo direto de outros serviços e compros, cujo volor sejo de ote R$ 100.000,00
(cem mil reois).

Todovio, foz-se necessório tronscrever o ortigo olhures, que ossim dispÕe:

Art. 7 5. É dispens óvet o licitoçoo:\/ 
t...1

I - poro controtaçõo que envolvo vo/ores
inferiores o R$ I00.000,00 (cem mil reois), no coso
de obros e serviços de enge nharia ou de serviços
de monuÍençoo de veículos ouÍomoÍores;

Assim, é preponderonte cominhor, dorovonte, no linho do possibilidode de
controtoçoo direto do objeto, desde que, o volor dispendido no exercício finonceiro
em curso, poro custeor o despeso, nôo sejo superior o cinquento mil reois.

Nesso veredo. e seguindo o recomendoçÕo contido no novo lei de licitoções,
no sentido de que os poreceres jurídicos devom ser redigidos em linguogem simples e
compreensível e de formo cloro e objetivo, com oprecioçõo de todos os elementos
indispensóveis o controtoçÕo e com exposiçÕo dos pressupostos de foto e de direito

..-,reVodos em consideroçÕo no onolise jurídico, entendo ser perfeitomente possível o
controtoçÕo direto dos serviços, otrovés de dispenso de licitoçÕo, com fundomento no
Novo Lei de Liciloçoes, desde que observodos os requisitos fixodos no ortigo 72, do Lei
no 14.133121 o sober:

"Art. 72. O processo de controtoçõo direta, gue
compreende os cosos de inexigibilidode e de dispenso de
licitoçoo, devero ser instruído com os seguinÍes
documenfos:

I - documento de formalizaçõo de demonda e, se for o
coso, esludo tecnico preliminor, onalise de riscos, fermo de
referêncio, projeto bósico ou projeto execufivo;

e-ol ffca3
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// - estimotiva de despeso. gue deveró ser calculada na
formo esÍobe/ecida no ort. 23 desÍo Lei;

lll - porecer jurídico e poreceres fécnicos, se for o coso,
que demonsfrem o atendimento dos requisifos exigidos".

lV - demonsfroÇõo do compatibilidade do previsÕo de
recursos orÇomentarios com o compromisso o ser
ossumido;

V - comprovoçÕo de que o controtodo preenche os
requisifos de habilitoçõo e quolifrcoçõo mínimo necessório;

Vl - rozõo do esco/ho do controtodo;

Vll - justificotivo de preço;

Vlll - outorizaçõo da outoridode compelenfe

lnclusive cumpre recomendor tombem que, o oto que outorizor o
controtoçõo direto ou o extroto decorrente do controto deveró ser divulgodo e
montido o disposiçÕo do público em sítio eletrônico oficiol, bem como ser divulgodo no
Diorio Oficiol dos Municípios por forço do disposto no ortigo I7ó, inciso l, do novo Lei de
Licitoções.

Por conseguinte, pode-se ofirmor que, dentro dos regros dos volores
estobelecidos pelo legisloçÕo vigente, nÕo ho quolquer obice quonto à pretensõo.

Destoco-se, oindo, que nos outos constom os documentos de formolizoçoo
..-,de demondo e termo de referêncio, contendo os elementos necessórios e suficientes,

com nível de precisõo odequodo, poro corocterizar o objeio requisitodo.

Consto, oindo, estimotivo do despeso, medionte pesquiso direto com 3 (três)
fornecedores, otroves de solicitoÇÕo formol de cotoçõo.

Noto-se, oindo, que o volor o ser controtodo estó dentro do limite previsto no
Novo Lei, e o reolizoçÕo de procedimento licitotorio específico onerorio oindo mois os
cofres públicos, hojo visto que demondcrrio o utilizoçÕo de pessoos, tempo e moteriol
poro suCI conclusõo.

Considerondo que controtoçÕo o ser reolizodo esto estimodo em RS 57.000,00
(cinquenlo e sete mil reois), sÕo forçoso concluir pelo possibilidode legol de
controtoçoo direto, otroves de dispenso de licitoçoo, umo vez que, o coso em questÕo,

Frocessc:

r
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se omoldo perfeitomente nos volores previstos no Artigo 75, inciso l, do Lei no

1 4 .1 33 12021 .

Do onólise do dispositivo ocimo, pode-se chegor o umo conclusÕo
fundomentol no sentido de que, oo estobelecer o licitoçÕo como regro, o legislodor
buscou gorontir que o licitoçoo olconçosse suos finolidodes essenciois, quois sejom,
iguoldode de trotomento entre os diversos interessodos em controtor com o
odministroçÕo publico, somodo ô possibilidode de escolher dentre os ofertos
opresentodos, oquelo que for mois vontojoso oo interesse pÚblico.

No linho de rociocÍnio oqui sufrogodo, constoto-se que, poro hover respoldo
legol, o controtoçõo direto deve se boseor em justificotivos. A justificotivo de Dispenso
de LicitoçÕo poro o controtoçÕo dos referidos produtos se fundo no inciso ll, do ortigo

-75, 
do Lei 14.13312021.

Como jo citodo ocimo, o intuito do dispenso de licitoçÕo é dor celeridode os

controtoçÕes indispensóveis poro restobelecer o normolidode. Alem disso, o
controtoçÕo direto nÕo significo burlor oos princípios odministrotivos, pois o Lei exige
que o controto somente sejo celebrodo, opos procedimento simplificodo de
concorrêncio, suficiente poro justificor o escolho do controtodo, de modo o gorontir
umo disputo entre potenciois fornecedores.

Entretonto, conforme previsÍo no ortigo 75,§ 3o, do Novo Lei, os controtoções
direios, pelo volor, serõo preferenciolmente precedidos de divulgoçÕo de oviso em sítio

eletrônico oficiol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios úteis, com o especificoçõo do
objeto pretendido e com o monifestoçÕo de interesse do AdministroçÕo em obter
propostos odicionois de eventuois interessodos, devendo ser selecionodo o proposto
mois voniojoso.

Assim, poro obter preÇos mois vontojosos dos serviços requisitodos, foz-se
necessório que o AdministroçÕo dê publicidode o intençÕo de reolizor controtoçõo
com o divulgoçoo de oviso em sítio eletrônico oficiol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios
úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Dionte do sonçôo do Lei de Licitoções de no 14.133/2021, umo questÕo
jurídico de gronde relevôncio veio o tono, e que pode produzir importontes impoctos
no AdministroçÕo Público brosileiro, que é: o oplicoçÕo do Lei no 14.13312021 (novo lei
de licitoçÕes) depende do crioçôo do Portol Nocionol de ControtoçÕes Públicos.

É cediço que o Portol Nocionol de Controioções Públicos (PNCP) é sítio
eletrônico oficiol destinodo à: I - divulgoçÕo centrolizodo e obrigotório dos otos
exigidos por esto Lei; ll - reolizoçõo focultotivo dos controtoçÕes pelos orgÕos e
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entidodes dos Poderes Executivo, Legislotivo e Judiciorio de todos os entes federotivos,
conforme disposto no ortigo 174, da Novo Lei.

Percebemos que o Novo Lei se troto de normo gerol, oplicovel, por disposiçÕo
expresso normotivo, poro todos os entes federodos. Vole ressoltor que conforme
disposio no §lo,do ortigo 174, o PNCP seró gerido pelo Comitê Gestor do Rede
Nocionol de Controtoções Publicos, que conto com o porticipoçoo de representontes
de todos os entes do FederoçÕo.

Desse modo, podemos concluir que, com o sonçÕo do Lei no'14.13312021, o
veículo oficiol de divulgoçoo dos otos relotivos os licitoçÕes e controtoçÕes públicos
posso o ser o Portol Nocionol de Controtoções PÚblicos.

Poro reforÇor esse entendimento, tronscrevo oqui, dentre outros referêncios,

-dois dispositivos do citodo normo versondo sobre o publicidode dos otos licitotórios e
controtuois no PNCP. Primeiro estó contido no ortigo 54, que ossim dispõe:

"Art. 54. A publicidode do editolde licitaçÕo seró realizada
medionte divulgoçoo e monufençõo do inteiro teor do ato
convocofório e de seus onexos no Portd Nociono/ de
Controtoções Públicos /PNCP/ ".

Jo o segundo, esto no ortigo 94. Vejomos:

"Art.94. A divulgoçõo no PortolNociono/ de ConfroÍoçoes
Publicos fPNCPi e condiçoo indispensóvel paro o eficocio
do controfo e de seus oditomenfos e devera oconer nos
seguinfes prozos, conÍodos do doto de suo ossinofuro: / -
20 (vinte) dios úteis, no coso de /iciÍoçõo; ll - l0 (dez) dios
úteis, no coso de confrotoçôo direÍo. § lo Os confrofos
celebrados em coso de urgêncio ferõo eficocio a portir de
suo ossinoluro e deverõo ser publicodos nos prozos
previsfos nos incisos / e // do copuÍ deste ortigo, sob peno
de nulidode. Referidos normos podem induzir o 2

conc/usÕes disÍinfos, ombos, cloro, defensóveis, ofinol,
interpretaçõo implica a busco do melhor signifÍcodo,
dentre os vórios possíveis, de um determÍnodo Íexto
normotivo".

Dionte disso, se fizermos umo interpretoçÕo literol dos normos pode, com
efeiio, levor à conclusõo hermenêutico no senÍido de que o Novo Lei so poderó ser
oplicodo opos o crioçÕo do Portol Nocionol de Controtoções Públicos, hojo visto que o
publicidode dos editois de licitoçÕo deve ser feito no Portol, e o publicoçoo do extroto
do coniroto no Portol e condiçÕo de suo eficocio.

It^
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Porém, no nosso entendimento, esso nÕo porece
pois, conforme previsto no ortigo 194, a Novo Lei de Licitoçoes entro em vigor no doto
de suo publicoçÕo, o que ocorreu no dio 'lo de obril de 2021 .

Ademois, o eficocio de umo normo somente pode ser limitodo ou contido
medionte disposiçÕo expresso - ou, como defendem olguns, no mínimo implícito, o que
nÕo foi previsto no Lei.

Por fim, entendo que nÕo porece otender o interesse público vinculor o
eficocio de umo lei o implementoçõo de um bonco de dodos, o menos que o objeto
do lei fosse unicomente o crioçõo do referido Bonco de Dodos, ou que o suo oplicoçÕo
dependesse moteriolmente dele - o que noo é o coso.

Tem-se, ossim, que o Lei no 14.13312021 e volido, vigente e eficoz, ô exceçÕo
vde eventuois normos que dependom de regulomentoçÕo, o que iro demondor

indicoçõo expresso.

EntÕo, se o Lei esto vigente, portonto, elo pode ser oplicodo. Ademois, o
proprio Lei estobelece que "oté o decurso do prozo de que troto o inciso ll, do coput
do ortigo ,l93, o Administroçoo poderó optor por licitor ou controtor diretomente de
ocordo com esto Lei ou de ocordo com os Leis citodos no referido inciso, e o opçÕo
escolhido devero ser indicodo expressomente no editol ou no oviso ou instrumento de
controtoçÕo direto, vedodo o oplicoçÕo combinodo desto Lei com os citodos no
referido inciso" (ort. 191 ).

Vejo que o legislodor, em momento olgum, vinculou o vigêncio do Lei o
crioçÕo do Portol Nocionol de Controtoções Públicos, o que pode levor o outro
conclusÕo no que tonge o oplicobilidode imedioto do Lei no 

,l4.13312021 
.

E esto outro conclusõo decorre de umo interpretoçõo sistemotico ou
'-zsistêmico dos normos contidos no Novo Lei de Licitoções.

Portindo-se do premisso de que o Lei tem vigêncio, e tem, como visto, e de
que nÕo se pode odmitir eficocio contido ou limitodo de nenhumo de suos normos sem
expresso previsÕo tombém legol - oindo que implícito -, é possível deduzir conclusÕo no
sentido do possibilidode de oplicoçoo imedioto do regime jurídico do Lei no

14.13312021 .

O primeiro orgumento em fovor do eficócio imedioto do Lei novo tem reloçÕo
com o funçôo do Portol Nocionol de Controtoções Públicos. Troto-se de um bonco de
dodos que conteró informoções relevontes e indispensóveis sobre licitoções e
controtoções públicos.

Seró, tombém como visto, o veículo oficiol de publicidode dos otos relotivos
os licitoções e controtos do AdministroçÕo Público - o exceÇÕo dos empresos estotois.

lrocesso;
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Oro, esto funçÕo pode ser suprido, sem quolquer prejuízo de publicidode,
pelo sistemo de publicidode oficiol dos otos odministrotivos jo utilizodos pelo Município,
normolmente, o publicoçÕo em Diorio Oficiol, jornol de gronde circuloÇoo, Portol do
Tronsporêncio e endereÇo eletrônico oficiol do NÁunicípio. A publicidode dos otos
relotivos o licitoçÕes e controtos pode e deve ocorrer tombem por meio dos sítios
eletrônicos oficiois - poro conferir eficiêncio os publicoções.

Dionte disso, entendo que o relevonte e de interesse público é que ocorro
efetivomente o publicoçõo dos instrumentos convocotórios e dos extrotos dos
controtos, cumprindo desso formo o princípio constitucionol do publicidode.

Nem se digo que esto sistemótico ensejoro prejuízos ou riscos de publicidode,
pois e o sistemotico de que se vole o AdministroçÕo Público com fundomento no Lei
revogodo de no 8.66611993.

Nesse entendimento, dionte do interpretoçõo sistemotico dos normos que
exigem o publicoçõo no Portol Nocionol de Controtoções Públicos, chego à conclusÕo
de que: enquonto nÕo for criodo referido Portol, e/ou implementodo o referido portol, o
publicidode dos otos e controtos se doró por intermedio dos veículos oficiois de
publicoçÕo e sítios eletrônicos dos entes e orgõos do Administroçõo Público; e o
publicoçõo no Portol somente seró condiçoo porq eficócio dos controtos apos o suo
efetivo crioçÕo.

Outrossim, podemos oindo bolizor o nosso entendimento poro oplicoçÕo
imedioto do Lei trozendo ô tono o orgumento logico-jurídico, ou sejo, nÕo ho sentido
jurídico em vinculor o vigêncio e o eficócio de umo Lei à crioçõo de um bonco de
dodos informotizodo, que se presto o umo finolidode - conferir publicidode oos otos -
que pode ser otingido por outros meios jurídicos legítimos e vólidos.

Assim, concluímos que o o Lei de Licitoções estó plenomente volido e eficoz,

-podendo ser utilizodo no coso controto.

Antes de finolizor, compete ressoltor que, o porecer oqui exorodo nÕo
contemplo os hipóteses de frocionomento do despeso, cobendo oo gestor o odoçÕo
dos medidos odministrotivos necessórios poro evitor o frocionomento do despeso
otroves de controtoções formolizodos por dispenso de licitoÇÕo, pois tol conduto olem
de ilegol corocterizoro ofronto os normos e princípios que norteiom o licitoçoo.

Quonto o minuio do Editol e minuto controtuol colocionodos, o oprovomos,
umo vez que se encontro em conformidode com o Lei Federol n". 

.l4.13312021 
.

Oportunomente, gostoríomos de solientor que o presente porecer, nesto
porte, se reveste CIpenos de coróter opinotivo, umo vez que o compulsoriedode legol
de prévio onolise e oprovoçoo do Assessorio Jurídico do Administroçõo Público se
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restringe oo finol do fose preporotorio do processo licitotorio, conforme previsto no ort
53 do Lei 

,l4.13312021 
.

IV. CONCLUSÃO

No coso de Dispenso de LicitoçÕo, o legisloçÕo nÕo impoe regrcs objetivos
quonto o quontidode de empresos chomodos o opresentorem propostos e o formo de
seleçÕo do controtodo, mos determino que esso escolho sejo justificodo (ortigo 2ó.
porógrofo único, do Lei 8.666193). AcórdÕo 218612019 TCU Plenório.

Por conseguinte, consoonte sedimentodo no jurisprudêncio do Tribunol de
Contos do Uniõo e no Artigo 72, incisos Vl e Vll, o processo de Dispenso devero ser
instruído com elementos que demonstrem o rozÕo do escolho do fornecedor ou
executonte e o justificotivo do preÇo, nÕo impondo de formo objetivo os regros quonto

'-à quontidode e o formo de seleçÕo do controtodo, ou sejo, deve ser justificodo no
processo o escolho do fornecedor.

Por fim, recomendo o Secretorio RequisiÍonte que sempre onolise todo o
documentoçôo necessório poro verificoçÕo do reguloridode fiscol e trobolhisto.

Assim, observodos os prescrições suscifodos ocimo, vislumbro de plono o
existêncio de outorizoçÕo legol poro controtoçÕo direto dos serviços. Sendo ossim, o
celebroçÕo do controto nÕo ofronto os princípios regulodores do AdministroçÕo
Público, e neste coso é obsolutomente possível o controtoçÕo no formo previsto no
ortigo 75, inciso l, do Lei no 14.13312021. Desso formo, observodos os prescriçÕes
exorodos nesse porecer, opino fovorovelmente pelo possibilidode de controtoçoo
direto do objeto.

Este é o porecer jurídico, o quol submeto à oprecioçÕo e quoisquer
consideroçÕes dos outoridodes competentes.

É o que nos porece,

Bom Lugor lMA, 20 de joneiro de 2022.

MANOEL SILV
Assessor Jurídic

NTEIRO NETO
o B/MA N" 17.700

PORTARIA OlO/202I - GABINETE

i-'Íooes
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PORTARIA N" OO9/2021 DE 04 DE JAI{EIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear. o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO,
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA, para

excrcer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de

rgos em Cornissào, deste Município, a partir desta data.

Art.2n Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita l\Iunicipal de Bom Lugar/MA, 04 de

Janeiro de202L.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

v1e,;s$ç1 C\CIl lg/ t ;p zL
rt-

L.+

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

&_!. o Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NE'I'O.
CPF: 050.671.823-93 E RG: 0125299419990 SSP/MA, para exercer o

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA
PREFEITA, OAB/MA N" 17700, confomre Plano de Cargos em

Comissão, deste Município, a partir desta data.

Art.2n Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

revogadas as disposições em contrário.

Cabinete da PreÍ'eita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janciro
de 2021.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

ANO I DIARIO OFICIAT MUNICIPAT DE BOM LUGAR - MA SEGUNDA - FEIRA 04 DE JANEIRO DE 2O2I
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